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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 004/2026 – Dispensa Eletrônica nº 004/2026 

Lei Nº 14.133/2021 

 

ANEXO III 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NOTA FISCAL 

 

De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 971 de 13/11/2009, vigorando a partir de 17/11/2009, editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal 

nº 8.212/91 de 24/07/1991, orientando quanto à apresentação de documentos e o preenchimento da Nota Fiscal 

para constar no Anexo III, deverá a empresa: 

1. Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de serviços: 

1.1. Retenção de ISSQN é devido no local do estabelecimento do prestador. Em Franco da Rocha, a alíquota 

é estipulada conforme disposto no anexo I da Lei Complementar Municipal nº 282 de 26 de dezembro 

de 2017, exceto quando optante pelo Simples Nacional, que deverá informar a alíquota correspondente 

ao percentual previsto nos Anexos III, IV ou    V da Lei Complementar nº 123 e suas alterações. 

1.2. Retenção do IRRF: Percentual conforme disposto no Artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, 

regulamentado pela Instrução Normativa 1234/12, tabela do Anexo I, e alterações feitas pela    Instrução 

Normativa RFB nº 2145, de 26/06/2023, exceto quando enquadrado no Artigo 4º, item XI da referida 

Instrução Normativa. 

1.3. Deverá mencionar no corpo da nota fiscal o objeto do contrato/fornecimento, nº do Processo 

Administrativo, nº do procedimento de contratação (Dispensa Eletrônica ou Pregão Eletrônico), bem 

como, o período dos serviços executados, quando for o caso. 

2. Apresentar na entrega da nota fiscal: 

2.1. Declaração específica para cada nota fiscal de que a empresa possui “Escrituração Contábil no período 

de duração dos serviços e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados, 

sendo registrada a nota fiscal nº        , emitida em         , no valor de R$ , sob o regime de lucro _” 

firmada pelo seu representante legal ou  mandatário da empresa e pelo contador, exceto quando optante 

pelo Simples Nacional, que deverá apresentar a Declaração nos moldes do Anexo IV da Instrução 

Normativa 1.234 de 11/01/2012. 

2.2. Certidões de regularidades exigidas nos itens 5.3.3; 5.3.4; 5.3.5; 5.3.6 e 5.3.7 deste aviso de contratação. 

 

 

 

 


